
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PROMETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO , de ZOli$;.Éi
(Do Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

custa o convênio STJ/PMDF/GDF Ro

5/2018, que permite ceder policiais
militares para fazer segurança no
SuperiorTribunalde Justiça.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Fica sustado o Convênio no 5/2018, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 6 de agosto de 2018 e firmado entre o Superior Tribunal de
Justiça, a Polícia Militar do Distrito Federal e o Governo do Distrito Federal.

Art. 2o Ficam o Governador do Distrito Federal e o Comandante-Geral da
Polícia Militar notificados, na forma do art. 78, $ 1o, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, para que se abstenham de praticar qualquer ato com base no Convênio de
que trata o art. lo, bem como tornar sem efeito qualquer ato praticado com base
nesse Convênío.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSnnCAçÃO

O Diário Oficial do Distrito Federal de 6/8/2018 publicou o Convênio
ST'J/PMDF/GDF no 5/2018, com "o objetivo de estabelecer parceria para
cumprimento da Resolução CNJ no 148/2018", parceria essa que tem por flm último
permitir que policiais militares do Distrito Federal façam a segurança patrimonial do
ST] e pessoal dos respectivos Ministros.

Ocorre que esse Convênio padece de vícios legais que o impedem de produzir os
efeitos para os quais foi assinado.

Primeiramente, por esse Convênio, vão ser retirados policiais militares das ruas do
Distrito Federal, deixando de fazer a segurança da população, para fazer segurança
patrimonial do prédio do STF e a segurança pessoal dos Ministros.

Não faz sentido esse Convênio, especialmente num momento em que a sensação de
insegurança do Distrito Federal abala toda sua população, e os índices de violênda em
grande parte decorrem do pouco efetivo da Polícia Militar.

Anote-que, no ano de 2000, o contingente da PMDF em atividade era de 15.213

policiais militaresi para uma população de 2.043.169. Em 2018, apesar de a popa:!jgçãó"ter
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

milita res . z '

Esses números revelam que o contingente de policiais decresce na mesma

IF:iãs :Fsr uixw naif278 habitantes. ' ' '

Ao retirar policial militar das ruas para ficar vigiando o prédio do STJ e as casas
particulares dos Ministros, o trabalho dos policiais que ficam nas funções constitucionais da
PMDF irá aumentar, tornando cada vez mais frágil a prestação desse serviço tão essencial à
nossa população.

Por outro lado, apesar de o convênio ter sido assinado com um Tribunal do Poder
Judiciário, ele afigura-se absolutamente ilegal.

Veja-se. inicialmente. que os fundamentos legais do Convênio, citados por remissão
em sua parte preambular, nada têm a ver com objeto que eles insinuam motivar. São os
seguintes, anexados ao presente projeto de Decreto Legislativo:

a) Resolução CNJ no 148. de 16/4/2012;

b) art. 116 da Lei federal no 8.666, de 21/6/1993;

c) art. 93 da Lei federal no 8.112, de 11/12/1990;

d) art. 77 da Lei federal no 7.289, de 18/12/1984;

e) Decreto no 37.215, de 29/3/2016.

Essas normas, porém, em hipótese alguma autorizam colocar policiais militares à
disposição de tribunal para. prestar-lhes segurança. Ao contrário, as atribuições da Polícia
Militar estão previstas na própria Constituição Federal (art. 144, i 5o), que assim dispõe

Art: 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do património, através dos seguintes órgãos:

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

$ 5o Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas
em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

Essas atribuições de policiamento ostensivo estão detalhadas na Lei federal
no 6.450, de 14/10/1977, do modo seguinte:

Art. I' A Polícia Militar do Distrito Federal, instituição permanente. fundamentada
nos princípios da hierarquia e disciplina. essencial à segurança pública do Distrito Federal
e ainda força auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocação ou mobilização,
organkada e mantida pela União nos termos do ínciso xlV do art. 21 e dos $g 5o e 69.do
art. 144 da Constituição. Federal, subordinada ao Governador do Distrito Fecal;j:Êilídéstina.
se à polícia ostensiva e à preservação da ordem pública no Distrito Feder
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 2o Compete.à.PglíçlQ Mjjjj;arloDistritQ Federal:

1 - executar com exclusividade, ressalvadas as missões peculiares das Forças
Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a
fim de assegurar o cumprimento da Leí, a manutenção da ordem pública e o exercício
dos poderes constituídos;

11 - atuar de maneira preventiva. como força de dissuasão, em locais ou áreas
específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem;

111 - atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem. precedendo
o eventual emprego das Forças Armadas; e

IV - atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em caso de
guerra externa. ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de
sua irrupção nos casos previstos na legislação em vigor, subordinando-se à Força
Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de polícia militar e como
participante da Defesa Interna e da Defesa Territorial.

Tanto na Constituição Federal, quando na lei que organiza a Polícia Militar do
Distrito Federal não têm a previsão legal para que os policiais façam segurança
patrimonial ou segurança pessoal de quem quer que seja. A função precípua dos
policiais militares é a segurança ostensiva, assim entendida aquela atividade em que
o policial militar é facilmente visível, estando à mostra, a fim de inibir os intentos
criminosos e, ao mesmo tempo, atuar, tanto quanto possível, de forma simultânea
aos delitos praticados.

A função constitucional da PM é a segurança do conjunto da população e não
a segurança particular de autoridades, ainda que sejam do Poder Judiciário.

Por isso, afigura-se contrário às atribuições constitucionais da Polícia Militar o
Convênio objeto deste Decreto Legislativo.

Por outro lado, a Resolução CNJ no 148, de 16/4/2012, foi elaborada com o
intuito de proibir que os policiais militares Rcassem à disposição de tribunais.
Permitiu apenas nos casos em que houvesse previsão em lei ou convênio.

Todavia, os termos dos convênios devem estar em conformidade com as leis.
o que não acontece com o Convênio de que trata este Projeto de Decreto Legislativo,
pois as leis aplicáveis à Polícia Militar do Distrito Federal não permitem que os
policiais sejam desviados de suas funções para fazer segurança patrimonial ou
segurança pessoal de autoridades judiciárias.

O Tribunal de Contas da União,3 inclusive, já se posicionou sobre o desvio de
funções de policiais militares:

Prestação de contas. Fundo Constitucional do DF. Cessão de servidores da
Polícia Militar, da Polícia Civil e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal a outros órgãos e entidades da administração pública. Entidades
organizadas e mantidas com recursos do FCDF. Impossibilidade de uso dos
recursos desse fundo para outros fins que não aqueles delineados na

3 Acórdão 1774/2017-Plenário, Relator Min. Bruno Dantas, Processo 043.927/2012-2, se!
16/8/2017.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Ç911$!iliuiçêQ..ç..nplçi-g ug..gi©t!!!!!!!uDetQrmiDaçãQ
servidores cedidos. Esclarecimentos. ciencia .

para íetornolodos.ns

Acórdão

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de
encaminhada pelo Fundo Constitucional do Distrito Federal.

contas

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator. em:

9.1. com fundamento no art. 71, incíso IX, da Constituição Federal, c/c o art.
45 da Lei 8.443/1992. determinar à Polícia Militar do Distrito Federal. à
Polícia Civil do Distrito Federal e ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal que, no que se refere aos servidores de seus quadros funcionais que
estejam cedidos a quaisquer órgãos e entidades dos Poderes da União, dos
Estados ou do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos demais
órgãos ou entidades não pertencentes às estruturas dos respectivos
poderes:

9.1.1. no prazo de quinze dias, providenciem o retorno dos servidores que
estejam desempenhando funções que não guardem estrita pertinência com
as atívidades de segurança pública do Distrito Federal;

9.1.2. no prazo de trinta dias, providenciem o retorno
estejam desempenhando funções que guardem estrita
atividades de segurança pública do Distrito Federal;

dos servidores que
pertinência com as

9.2. informar à Polícia Civil do Distrito Federal que a determinação supra
também abrange os agentes policiais de custódia cotados e/ou em exercício
em órgãos não integrantes da estrutura orgânica da corporação;

9.3. facultar ao Distrito Federal, no prazode trinta dias, demonstrar
cabalmente a este Tribunal quais são as funções que, indubitável e
excepcionalmente. não podem ser desempenhadas sem a cessão dos
servidores em questão;

9.4. informar ao Distrito Federal que o retorno do servidor. nos termos do
item anterior, não implica cessação das atividades policiais exercidas, na
hipótese de elas serem consideradas necessárias pelo governo daquele ente
distrital e puderem ser executadas sem a cessão;

9.5. determinar a autuação de processo para apurar, no prazo de 180 dias,
os valores a serem ressarcidos pelos cessionários ao FCDF, bem como as
razões pelas quais tais ressarcimentos não foram realizados, promovendo-
se, se for o caso, a devida responsabilização pela mora;

9.6. determinar à Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da
Segurança Pública que autue processo de representação para avaliar o
impacto do art. 21 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares (Decreto 88.777/1983) sobre os cofres do Fundo
Constitucional do Distrito Federal;

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto que
o fundamentam. à Polícia Militar do Distrito Federal, à Polícia Civil do Distrito
Federal, ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, ao Gestor do
Fundo Constitucional do Distrito Federal, ao Governador do Distrito Federal,
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, ao Ministério Público da União
(referência Ofício MPU 5.188,de 9/10/2015) , ao Ministérjp''ãa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Transparência, Físcalizaçãg ç Controle ç !g Ministérlq dg PlaOejapento,
Dêgêfwo+vimentd:é:Gestão.

Quanto à sustação por decreto legislativo, a Lei Orgânica do Distrito Federal
é expressa ao atribuir essa função à Câmara Legislativa:

Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara Legislativa, será
exercido com auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, ao qual compete:

g lo No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente
pela Câmara Legislativa, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as
medidas ca bíveis.

Embora o dispositivo acima mencione apenas contrato, não se pode
esquecer que as normas dos contratos também se aplicam aos convênios, tal como
previ?to na Lei federal no 8.666/1993 (art. 116), que, inclusive, manda que cópia dos
convênios seja enviada ao Poder Legislativo, o que sequer foi feito até o momento.

Por essas razões! o Convênio no 5/2018 não pode prosperar, por ser ilegal e
contrário ao interesse público da coletivídade, devendo ser imediatamente anulado,
para o que espero o voto favorável dos demais Deputados Distritais.

Sala das Sessões, deWbude 2018.

Deputado CÍ)ÍCO VIGILANTE
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXOS

Lei federal no 2.789, de 18/12/1984
Art. 77 - A agregação é a situação na qual o policial-militar da atava deixa de

ocupar a vaga na escala hierárquica do seu quadro, nela permanecendo sem
numero.

g lo O policial-militar deve ser agregado quando:

1 - for nomeado para cargo considerado no exercício de função de natureza
policial-militar ou de interesse policial-militar estabelecido em Lei ou Decreto-lei, ou
Decreto, não previsto nos Quadros de Organização da Polícia Militar;

11 - aguardar transferência para a reserva remunerada, por ter sido
enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivaram; e

111 - for afastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo de:

a) ter sido julgado incapaz, temporariamente, após um ano contínuo de
tratamento de saúde própria;

b) ter sido julgado incapaz, definitivamente, enquanto tramita o processo de
reforma;

c) haver ultrapassado um ano contínuo de licença para tratamento de saúde
propna;

d) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de
interesse particular;

e) haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de
saúde de pessoa da família;

f) ter sido considerado oficialmente extraviado;

g) haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto
no Código Penal Militar, se Oficial ou Praça com estabilidade assegurada;

h) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente ou ter sido capturado
e reincluído a fim de se ver processar;

i) se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça
Comum;

j) ter sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 6 (seis)
meses, em sentença passada em julgado, enquanto durar a execução, excluído o
período de sua suspensão condicional se concedida esta ou até ser declarado indigno
de pertencer à Polícia Militar ou com ela incompatível;

1) ter passado à disposição de outro órgão do Distrito Federal, da União, dos
Estados ou Territórios para exercer função de natureza civil;

m) ter sido nomeado para qualquer cargo Público civil temporário, não
eletivo, inclusive da administração indireta;
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

n) Ççt ?e candidatado a cargo eletivo. desde aue conte 5 (çll3ça) mos.ou
mais de efei.ivo serviço;

o) ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação
ou cargo ou função, prevista no Código Penal Militar.

$ 2o O policial-militar agregado, de conformidade com os itens l e ll do g lo,
continua a ser considerado, para todos os efeitos, como em serviço ativo.

6 3o A agregação do policial-militar a que se refere o Item l e as letras l e m
do item 111 do $ 1o, é contada a partir da data de posse do novo cargo até o
regresso à Corporação ou transferência ex o/7?Z:zo para a reserva remunerada.

g 4o - A agregação do policial-militar, a que se referem as letras a , c e e do
item 111 do $ 1o, é contada a partir do primeiro dia após os respectivos prazos e
enquanto durar o evento.

$ 5o - A agregação do policial-militar, a que se referem o item ll e as letras b
, f, g, h! i, j e o do item 111 do $ 1o, é contada a partir da data indicada no ato que
torna público o respectivo evento.

$ 6o - A agregação do policial-militar, a que se refere a letra n do item 111 do
i lo, é contada a partir do registro como candidato, até sua diplomação ou seu
regresso à Corporação se não houver sido eleito.

$ 7o - O policial-militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares
concernentes às suas relações com outros policiais-militares e autoridades civis e
militares, salvo quando ocupar cargo que Ihe dê precedência funcional sobre os
outros policiais-militares mais graduados ou mais antigos.

6 8o - Caracteriza a posse no novo cargo regulado pelo $ 3o a entrada em
exercício no cargo ou respectiva função.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por
órgãos e entidades da Administração.

g laA celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou
entidades da Administração Pública depende de 'prévia aprovação de
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

1 - identificação do objeto a ser executado;

11 - metas a serem atingidas;

111 - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e flm da execução do objeto, bem assim da
conclusão das etapas ou fases programadas;

Vll-se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia,
comprovação de .que os recursos próprios para complementar a execução do
objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total' do
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

g 2e Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência
do mesmo à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

g 3Q As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade
com o plano.de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as
mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:'

1 - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive
mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela
entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do
sistema de controle interno da Administração Pública;

11 - quando verificado desvio de f:lnalidade na aplicação dos recursos,

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atou praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

111 - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras

recursos ou por integrantes doapontadas pelo participe repassador dos
respectivo sistema de controle interno.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

$ 4e O$ saldos de convênio,...enquanto...Mo utilizados,---serão
abngatortamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,'ou
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos
verificar-se em prazos menores que um mês.

$ 5e As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio 'e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

y 6e Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio,
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento,
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial'do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios,
nas seguintes hipóteses: '' '''

1 - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
11 - em casos previstos em leis específicas.

:'i:ilfÊ HEUI $Hg i::.gg
$ 2o Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do
cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da
retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das
despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. '''' '"

$ 3e A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da
0

$ 4e Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor
do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal

d reta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo

$ 5n Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela
requisitado, as disposições dos $$ 1ae 2adeste artigo. ' '' '

$ 6a As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de
economia mista. que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou
parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas
nos Incisos l e ll e $$ 1o e 2a deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido
condicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função gratificada.

$ 7Q O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de

e nosega la e 2servstera::dopendentemente da observância do constante no inciso l
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DECRETA N&37.215, DE2&DEMARÇO DE2016

Delega competência para atou que
menciona, regula os atos de cessão dos
militares do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL, no uso das atribuições que Ihe
confere o art. 100, incisos Vll, XXI e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando as atribuições do Chefe da Casa Militar, contidas no art. lo, ínciso lll,
do Decreto distrital no 36.842, de 26 de outubro de 2015, bem como no art. lo.
inciso Xll, do Decreto no 34.258/2013, de 3 de abril de 2013, DECRETA: '

Art. lo Fica delegada competência ao Chefe da Casa Militar da Governadoria
do Distrito Federal, vedada à subdelegação, para. observadas as disposições legais,
praticar os seguintes atos:

1 - autorizar a mobilização, a cessão e a prorrogação da cessão dos militares
do Distrito Federal para os órgãos ou entidades dos Poderes da União, dos Estados e
dos Municípios, após manifestação do Comandante-Geral da Corporação envolvida;

11 - autorizar a cessão e a prorrogação da cessão dos militares distritais para
a Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Empresas Públicas
e Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal, após manifestação do
Comandante-Geral da Corporação envolvida; '

111 - autorizar o afastamento para o exterior dos militares do Distrito Federal.
em viagens a serviço da respectiva Corporação;

IV - autorizar o pagamento e a incorporação das gratificações de que tratam
as Leis no 186/91, no 213/91, no 807/94, no 2.885/02 e no 3.481/04 aos militares do
Distrito Federal que cumpram os requisitos exigidos;

V - autorizar viagens de militares e servidores integrantes da Casa Militar
para o território nacional e exterior; e

VI - autorizar o deslocamento de veículos colocados à disposição da Casa
Militar para fora do Distrito Federal. '

Art. 2o Os processos que versem sobre as hipóteses dos incisos l e ll do
art. lo serão autuados na Casa Militar, a partir da solicitação do órgão interessado.

$ 1o A solicitação de que trata o clapuí deverá conter a demonstração de
compatibilidade entre os conhecimentos e habilidades necessários para o
desempenho do cargo em comissão ou função de confiança e aqueles inerentes ao
cargo policial ou bombeiro militar.

g 2o Após autuados, os autos serão encaminhados à Corporação interessada,
no prazo de 15 dias, para que se manifeste.

Art. 3o A solicitação de que trata o inciso 111 do art. lo deverá ser remetida
à Casa Militar devidamente acompanhada das razões do afastamento, com
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antecedência mínima de 30 dias do seu início, salvo na hipótese de força..llrâior:

g lo A solicitação de que trata o czpuf deverá estar instruída com
documentos que descrevam o evento, a forma de participação do militar indicado.
sua importância para a Corporação interessada, o responsável pelo ónus, o
cronograma da viagem, a fundamentação jurídica, bem como planilha de custos.

$ 2o Os documentos escritos em língua estrangeira deverão estar
acompanhados da respectiva tradução oficial em língua portuguesa.

Art. 4o Os processos a que se referem os incisos IV e V, do art. lo, serão
instruídos no âmbito da Casa Militar e posteriormente remetidos aos ',' '=''

orgaos
competentes, para a adoção das providências complementares

Art: 5o As nomeações dos militares distritais para os órgãos ou entidades da
administração díreta e entidades Autárquicas e Fundacionais do Distrito Federal.
serão preced.idas de solicitação ao Chefe da Casa Militar pela Instituição interessada
e de manifestação do Comandante-Geral da Corporação envolvida.

- lo A solicitação de que trata o capuz deverá conter a demonstração de
compatibilidade entre os conhecimentos e habilidades necessários para o
desempenho do cargo em comissão ou função de confiança e aqueles inerentes ao
cargo policial ou bombeiro militar.

g 2o Após instrução no âmbito da Corporação envolvida, em até 15 dias, os
autos do processo serão restituídos à Casa Militar para elaboração de opinativo, ato
e nomeação e encaminhamento ao ZI)/lá/ü) O/?Z:7b/ d0 22óf/7Úo Ãedena/ para

publicação. ''

Art. 6o Desde que não haja prejuízo para o serviço, os militares distritais
poderão ser cedidos nos termos do Decreto Federal no 88.777, de 30 de setembro
de 1983 (R-200).

na corporação de origem.

g 2o O número total de cessões não poderá exceder a 5cZ) do efetivo
existente das respectivas corporações.

Art. 7o A cessão termina com a:

1 - exoneração do cargo para o qual o militar foi cedido, salvo se houver
nova nomeação na mesma data

11 - revogação da autorização da cessão pela autoridade cedente

g lo Terminada a cessão, o militar apresentar-se-á a corporação de origem
até o dia seguinte.ao da publicação do ato de exoneração ou de 'revogação da
autorização da cessão, independentemente de comunicação entre o cessionário e o

Setor Protocolo Legislativo
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$ 2o Caso o militar não se apresente a corporação de origem no prazo
estipulado no parágrafo 3Rtcrlu: , ab i.,erPai'açõe5dêvciãõ'ãdotaí ãí ifiêdidas caDiveis
quanto a apuração das faltas injustificadas, conforme legislação pertinente.

Art. 8o Na hipótese em que a cessão ocorrer com ânus, o órgão ou entidade
cessionária deverá ressarcir o órgão cedente, em conformidade com o montante
correspondente à remuneração, acrescida dos encargos sociais e das provisões para
férias, adicional de férias e décimo terceiro salário.

$ 1o O valor a ser reembolsado deve ser apresentado mensalmente ao
cessíonário pelo cedente, discriminado por parcela remuneratória e servidor. e o
reembolso deve ser efetuado no mês subsequente

$ 2o Em caso de mora no ressarcimento, o Comandante-Geral da corporação
de origem notificará o órgão cessionário para que efetue o pagamento dos valores
devidos.

g 3o Havendo atrasos superiores a 30 dias no ressarcimento, o Comandante-
Geral da corporação de origem solicitará o término da cessão do militar.

$ 4o Não ocorrendo o ressarcimento devido por parte do cessionário, a
cobrança dos valores deverá ser realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.

Art. 9o Ficam revogados o Decreto no 3.014, de 3 de outubro de 1975. o
Decreto no 31.617, de 28 de abril de 2010, e o Decreto no 30.231, de lo de abril de

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 29 de março de 2016
128o da República e 56o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no Z)/ãrzó O/?Z:vb/ do Z)/sZr7Zo Âedena4 de 30/3/2016
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SEÇÃO

PÁGINA 31
l l l DA DEN(]NCIA OURESCISÃ0

CLÁUSULA DÉCIMA QUmIA
cindido

tnstnimentn

PODER LEGISLATIVO
unilateralmente, a qualquer momento pelos

escrito com a antecedência mínima de trinta dias.
DA.PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O

a
- O presente poderá ser

partícipes, mediante
denunciado ou rcs-

notiâlcação por

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL providenciará a publicação resumida deste in.s-
Uumento e de seus aditamentos no Diário da Justiça elctrõnico, até b quinto dia útil do mês

güli:©$1:BIHã:;liF 21 'hE:-t -l::Z:.Hi.Éã;;..=m
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTh41A .'Os casos omissos serão resolvidos pelos partícipes
havendo necessidade de manifestação judicial, o foro da Seção Judiciária do Distnto 'i;:lderat
é o competente para dirimir qualquer controvérsia
1:, assim, por cstucm de acordo, o STJ, a PMDF e o GDF assinam este insüumento em três

:hR,:$'1i::ã:.='E:il? '''m " ",' p''ü", p- q";j;aü'i;':EHj;;
Ministra LAURITA HILÁRIO VH.Z

Presidente do Superior Tribunal dc Justiça

SEXTA STJ

TOS:

Objcto

Processa
EXITO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

001-000.665/2018; Favorecido: JOGO DANO FRANCISCO PEREIRA DOS SAN-
RS 4.370,55 (Quatro mil trezentos c setenta reais e cinquenta e cinco centavos)

Extcmo para ministrar o curso "Rcdação Oficial" aosContratação
servidores da CLDF nos dias
inciso 11. da Lei n' 8.666/93: Autorização e

Valor
dc Instmtor curso

16, 21, 23 e 28 dc agosto de 2018; Amparo Legal: art 25
Ratificação da Despesa, em 05/07/201 8, pelo

Secretário Geral e Ordenador de Despesas, Josué Alvos da Salva

14,

PODER EXECUTIVO

Processo STJ a. 6070/2015- . . . .CONVÉNIO STJ»MDNGDF'iã2018

tivmenBaloos Princípios ü Imriá Geral doi '(ié);ãrálli'"" '' '''''- - --'" ', -p-''
CLÁUSULA PRIME{KÕ., O presente..convênio tem como objeto o d«envolvimento dc

:::lgRINg:3::1&;K=a:i:m. -'- -.iú i.'-G; úúc';iu='üü;':;i:

DA.VIABILUACÃO DO ÓBJETO
CilÁ.USULA TEÊ.CEIRA - Pam a execução deste convênio. a PMDF cederá policial militar

i'M'ãi. Éã;.ãJ";';;=;ws;;;=Zb; U:''&.lm'T HHL="E

Coronel MARCOS ANTÓNlo NUNES DE OLryEIRA
Comandante-Geral da Policia Militar do Distrito Federal

RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG
Govemador do Distrito Federal

PROCESSO STJ n. 6070/2015
CONVÉNIO STJ/PMDF/GDF n. 5/2018

i - EN'nOADES CONWNENms co - pi.ANO OE 'rRABAI.no
SUPERIOR TRBUNAL DE JUSHÇA - STJ
CNPJ: O0.488.478/0001-02

gW:ãRHÊ.kn.wmnp'w-»
Endereço Quartel do Comando.Ged, SAISO, Área Especial 4,

Desenvolvimento de ações conjuntas dos

H"8#%iêây%d'a$,i.:m!.ü ., &««;«; iúiã;m:i:
Compete à PMDF

artfcines ra esüeitar os

BRASÍLIA-DF

laços

edcr policias militwes, nos tempos da Cláusula Terceira do Convênio, por ato for al da
autoridade competente
Compete ao STJ

aos policiais militares atividadesAtHbuir relacionadas à segurança institucional e dos ma
Elsüados não çoincidcntw çom as aüibuições próprias dc seNidorcs do STJ ou prestados por
empregados tcrceirizados; ' ' ' '' -'' --'
Encaminhar a frequência dos policiais militares nos termos estabclccidos no respectivo termo

L,aocra a uniaaae admunstrativa do STJ a qual o
conjunto com a Secretaria dc Gestão dc Pessoas rlí

de Convênio
Caberá à unidade administrativa

Guercm necessárias.
rv - METAS A SEREM

q n a (ic o ac cssnas

iv - ME'iAS A SEREM A:i'nqGiDAS
Sio .aquelas decorrmtcs da Resolução

policial militar estiver vinculado. em
definirem as ações dc capacitação que se

do STJ

Coronel MARCOS ANTÓNIO NUNES DE OLlyEIRA
Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal

RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG
Govemador do Distrito Federal

Este doctmcnto po(b sa vaificado no endereço clctr6nico httpy7www in.g)v.txZaü3
pelo código 5(X)1201808060003 1 ' '

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001
Inâacstrutura de Chaves Pública Brasileira - ICP-Brasil.

quc institui a
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AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N' 98, DE 26 DE JULHO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE ADJUNTA DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL no uso das atribuições delegadas pela Instmção n' 20, de 12/08/2010
com f\andamento no art. 211, combinado com o incisa ll do $ 1' do art. 255. da Lci
Complementar ti' 840/20 1 1. RESOl:VE

Ait. I' Pronogar por 60 dias, a contar do dia subsequente ao vencimento. o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurada pela Instmção n' 74, de 29/05/2018, publicada no DODF n' 105 de 05/06/2018. com
o objetivo dc dar continuidade a apuração dc supostas irregularidades descritas no Processo
SEl-GDF n' 00361-00051 527/2017-78

Art. 2' Esta Instrução enba em vigor na data da sua publicação.
ANA CLAUDIA FICHA UNGARELLI BORGES

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO: E CESTÃoq8# gg$

PORTARIA N' 31'7, DE IO OE JULHO DE 2018. (')

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL no uso de suas atribuições regimentais e em consonância com os

tempos da Decisão n' 3.521/2009 do cgrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal. RE-

SOt.VE:

AR. I' Republicar, na üomla constante do anexo a esta Portaria, conüomie novo modelo

aprovado na Decisão n' 3.306/2018-TCDF, a consolidação das infomiações relativas à força

de üabalho do Govemo do Distrito Federal relativamente ao mês de junho de 201 8.

Art. 2' Declara.r que os dados constantes do demonstrativo foram encaminhados pelas

respectivas unidades administrativas.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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RESOLUCAO N' 148 ,DE 16 DE ABRILDE2012

Dispõe sobre a prestação de serviços
permanentes de segurança por policiais e
bombeiros militares no âmbito do Poder
Judiciário e dá outras previdências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

(CNJ), no uso das atribuições conferidas pela Constituição Federal,

especialmente o que dispõe o inciso l do parágrafo 4' do seu artigo 103-BI

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação

administrativa e financeira do Poder Judiciário. bem como zelar pela

observância do art. 37 da Constituição Federal (art. 103-B, $ 4', capuz e incisa

11)

CONSIDERANDO que muitos tribunais se utilizam de serviços de

segurança e assessoramento prestados de modo permanente por policiais e

bombeiros milítaresl

CONSIDERANDO que as inspeções realizadas pela Corregedoria

Nacional de Justiça têm verificado,nesses serviços, distorções e práticas não

condizentes com as regras de boa gestão, em consequência da falta de

regulamento que ordene. de modo unificado, sua prestação no âmbito de todos

os órgãos do Poder Judiciários

RESOLVE

Art. I' Somente mediante previsão em lei ou convênio específico

admitida.:a atuação de policiais e bombeiros militares nos tribunais

Selar Protocolo Legislativo
.?.OZ. N'..3.âZ./.2e:Lg
Folha N'...1.9.. -:''h.,«.

será



@
'êã...%.,o4â..i../.é

sujeitos à fiscalização e ao controle deste Conselho e em todos os demais

órgãos a eles subordinados.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a atuação dos policiais e

bombeiros militares nos tribunais referidos no capuz é restrita à segurança

institucional e à segurança dos magistrados ameaçados.

Art. 2' Os policiais e bombeiros militares que estiverem atuando

nos tribunais referidos no capot do art. lo em atividades não relacionadas com

a segurança institucional e a segurança de magistrados ameaçados, ou que o

estejam sem previsão em lei ou convênio, serão, imediatamente. devolvidos à

respectiva corporação.

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após sua

publicação

/

/
Ministro Cezar Peluso

Presidente
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: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DIST RITO FEOCRAt

Ó

Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ng 397/18 que
"Susta o Convênio STJ/PMDF/GDF n' 5/2018, que permite ceder policiais

militares para fazer segurança no Superior Tribunal de Justiça"

Autoria: Deputado(a) Checo Vigilante Lula da Salva (PT)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito e admissíbilidade na CCJ(RICA art. 63, 111, "j" e inciso l).

Em ].5/08/18

MAReÊLO FREDERlco M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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